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Prefeitura Municipal de Apiacás
LEI MUNICIPAL Nº. 0488/2007

SÚMULA:
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS;
SILDA KOCHEMBORGER, Prefeita Municipal de Apiacás, Estado de

Mato Grosso, usando das atribuições conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

ARTIGO 1º- Fica aberto no Orçamento Programa vigente, um Crédito
Adicional Especial no valor de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos
reais) a ser consignado nas seguinte dotação orçamentária:

Artigo 2º - Para amparar as despesas mencionadas no
artigo anterior, serão utilizados os recursos mencionados no artigo 43,
incisos de I a IV, da Lei 4.320/64, proveniente de anulação total ou parcial
das seguintes dotações orçamentárias:

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Apiacás MT, em 12 de novembro de 2.007.

SILDA KOCHEMBORGER
PREFEITA MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Araputanga
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL   DE

ARAPUTANGA ESTADO DE MATO GROSSO

PORTARIA N.º 042/2007.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO E NOMEAÇÃO DA COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

SHIGUEMITU SATO, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de

Mato Grosso no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

 Art. 1º Designar e nomear a Comissão Permanente de Licitação, nos

termos da Lei 8.666/93, em seu artigo 51, sendo composta de servidores

do quadro da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT, responsáveis pelas

licitações, os quais são os Seguintes:

  Presidente:      LUIZ CARLOS HENRIQUE

  Secretário:      MARIONY SOARES  DE  OLIVEIRA

   Membro:        JUNIOR CESAR PEREIRA

  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrário.

  Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,

aos 28 (vinte e oito) dias  do mês de   novembro de  2007.

SHIGUEMITU SATO

Prefeito Municipal

Dado e passado por esta secretaria, e registrado em livro próprio.

APAAPARECIDO JOSÉ M. DA CUNHA

Prefeitura Municipal de Aripuanã
PORTARIA Nº. 3.059/2007

“Dispõe sobre a concessão do benefício aposentadoria por

idade a servidora Sra. Madalena Kraieski Duffeck.”

O Prefeito do Município de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições legais e;

Considerando o Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição

Federal com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41/2003, c/c

Art. 12, inciso III, alínea “b”, da Lei Municipal nº. 637/2006, de 13 de

outubro de 2006, que rege a previdência municipal, Portaria nº. 1.535/

2001 de 30 de maio de 2001, que dispõe sobre os valores referente ao

adicional por tempo de serviço dos servidores efetivos, Tabela Salarial da

Portaria nº. 002/99, com posteriores reajustes das leis nº. 437/2001, 489/

2002, 508/2003, 537/2004, 563/2005, 595/2006,

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de aposentadoria por idade, a servidora

Sra. Madalena Kraieski Duffeck, brasileira, casada, portadora da cédula de

identidade nº. 3.620.408-7 SSP/PR e CPF nº. 395.916.621-49, efetiva no

cargo em extinção de atendente de enfermagem, lotada na Secretaria Municipal

de Saúde, com proventos proporcionais, conforme processo administrativo

do FAPEMA, n.º 2007.02.0001P, a partir desta data até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aripuanã, aos 23 dias do mês de

novembro de 2007.

EDNILSON LUIZ FAITTA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

Certidão de Publicação

Certifico para os devidos fins, nos termos do art. 81, III, da Lei

Orgânica Municipal, que a presente Portaria  foi publicada no quadro de

avisos da Prefeitura em 23/11/2007.

MARINETE KLAT  BEZERRA

Secretária Adjunta de Administração

Port. n° 2744/2006

         RAFAEL GOMES PAULINO

Secretário Mun. de Adm. e Planejamento

EDITAL Nº 034/2007     DE: 26 DE NOVEMBRO 2007.

A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte Estado de Mato Grosso, em

cumprimento ao que determina os art. 37, 162 da Constituição Federal e art. 48,

49, 52, 53, 54 e 55 da Lei Complementar 101/2000 e Lei Orgânica Municipal.

   Torna-se público, o Balancete Mensal do mês de Outubro,

referente ao exercício Financeiro de 2007, conforme a Lei de

Responsabilidade Fiscal nº 101/2000.

        A documentação referente à Publicação encontra-se na

Prefeitura a disposição de qualquer contribuinte do município de

Canabrava do Norte, para questionar-lhe sua legitimidade.

Genebaldo José Barros

Prefeito Municipal

Registre – se

Publique – se

Cumpre – se

Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte

Prefeitura Municipal de Feliz Natal
LEI MUNICIPAL Nº 237/2007

DATA: 26 DE NOVEMBRO DE 2007.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE CAMPANHAS

EDUCATIVAS ANTI-DROGAS NAS ABERTURAS DE SHOWS E EVENTOS

PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL – MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDEREI PESCINELLI, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

DE FELIZ NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas

atribuições legais, FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE

VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Artigo 1º É obrigatório a realização de campanhas educativas anti-

drogas de combate ao uso de substâncias alucinógenas ou entorpecentes

na abertura de todos os shows artísticos e eventos culturais com

aglomeração de público no município de Feliz Natal – MT.

§ 1º Entende-se por eventos culturais as sessões de cinema, shows

musicais, teatrais e de dança, apresentação circense e similares.

§ 2º Entende-se por substâncias alucinógenas ou entorpecentes

aquelas conhecidas popular e simplesmente como drogas, entre elas

maconha, cocaína, haxixe, lança-perfume, crack, LSD, êxtase, etc.
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Artigo 2º A campanha educativa de que trata o artigo anterior dar-se-

á através da distribuição de folhetos explicativos, de palestras expositivas

e apresentação de vídeos que tenham por objetivo o combate ao consumo

de qualquer substância alucinógena ou entorpecente.

§ 1º Os folhetos poderão ser distribuídos na bilheteria, roleta ou portão de

entrada, conforme o caso, de forma a abranger o maior número de pessoas.

§ 2º A mensagem anti-drogas deverá ser impressa ainda no próprio

ingresso, com o destaque que a matéria exige.

§ 3º As palestras de que trata o caput deste artigo deverão ter duração

de até (05) cinco minutos.

§ 4º Nos locais de realização dos eventos deverão ser fixados banners

com frases educativas frizando os malefícios do uso de drogas e

entorpecentes.

Artigo 3º O Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de

Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Trabalho

e Assistência Social juntamente com o Conselho Tutelar e Conselho da

Criança e do Adolescente deverá realizar a campanha.

Artigo 4º As informações a serem veículadas nas campanhas educativas

de que trata a presente Lei deverão, entre outros, abranger os seguintes temas:

I - Drogas lícitas e ilícitas;

II – Uso indevido de medicamentos;

III - Drogas e sua relação próxima com a violência, prostituição e acidentes;

IV – Os dependentes de drogas e as chances de sua recuperação;

V – A participação da família e da comunidade.

Artigo 5º O Poder Executivo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

data de publicação da presente Lei, adotará todas as providências

necessárias ao seu fiel cumprimento, iniciando por sua publicação e

divulgação.

Artigo 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 7º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

ESTADO DE MATO GROSSO

EM 26 DE NOVEMBRO DE 2007.

VALDEREI PESCINELLI

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

LEI MUNICIPAL Nº 238/2007

DATA: 26 DE NOVEMBRO DE 2007

SÚMULA: ALTERA A LEI MUNICIPAL N.º 197/2006 DE 29 DE NOVEMBRO

DE 2006, QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICIPIO DE FELIZ

NATAL PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDEREI PESCINELLI, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE

FELIZ NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições

legais, FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Artigo 1.º Altera o Inciso I, do  Artigo 4º a Lei Municipal 197/2006, de

29 de Novembro de 2006, passando a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 4º.

I. Abrir, durante o exercício, Créditos Suplementares até o limite de

35% (Trinta e Cinco por cento) do total da despesa fixada no Art. 1º, em

obediência ao que dispõe o Art. 167, inciso V, da Constituição Federal,

observando-se o disposto no Art. 43, parágrafo 1º, incisos I, II, III e IV, da

Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1.964;

Artigo 2.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

ESTADO DE MATO GROSSO

EM 26 DE NOVEMBRO DE 2007.

VALDEREI PESCINELLI

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

LEI MUNICIPAL Nº 239/2007

DATA: 26 DE NOVEMBRO DE 2007.

SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

ESPECIAL, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDEREI PESCINELLI, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE

FELIZ NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a CÂMARA

MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito

Adicional Especial no valor R$ 55.000,00 (CINQUENTA E CINCO MIL REAIS),

nos termos do Artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64 destinado a atender as

despesas que acorrerão na seguinte Dotação Orçamentária:

07- SECRETARIA DE MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

07.003.00 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS

07.003.00.26. TRANSPORTE

07.002.00.26.782 – TRANSPORTE RODOVIARIO

07.003.00.26.782.0019 – SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA

07.003.00.26.782.0019.1053-CONSTRUÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO

44.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES             R$ 55.000,00

44.90.52.00 – EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE    R$ 10.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no artigo anterior, conforme o disposto

no artigo 43 da Lei 4.320/64, ficam anuladas parcialmente as seguintes

dotações orçamentárias:

07.SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

07.001.00.DEPARTAMETNO MUNICIPAL DE OBRAS

07.001.00.15.URBANISMO

07.001.00.15.451.INFRA-ESTRUTURA URBANA

07.001.00.15.451.0016.MELHORAMENTO URBANO CIDADE FELIZ

07.001.00.15.451.0016.1016.COSNTR. DE ASFALTO, GALERIAS E MEIO FIO

44.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES             R$ 65.000,00
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Art. 3º. Em decorrência do disposto no Artigo anterior, o Poder

Executivo fica autorizado a fazer as adequações necessárias na Lei

Municipal nº 197/2006 – LOA 2007, e Lei Municipal nº 175/2005 - PPA 2006/

2009, ficando vedada ao Poder Executivo a utilização dos recursos

objeto da presente Lei para suplementar despesas diferente da

autorizada no Art. 1º desta Lei.

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a inclusão do

presente Projeto no Anexo de Metas e Prioridades integrantes da Lei

Municipal nº 188/2006 de 28 de Junho de 2006, que dispõe sobre as

Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2007.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

ESTADO DE MATO GROSSO

EM 26 DE NOVEMBRO DE 2007.

VALDEREI PESCINELLI

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Prefeitura Municipal de Jauru
RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2007.

O Prefeito Municipal de Jauru, através da Comissão

permanente de Licitação, torna público aos interessados que

após abertura e julgamento da Proposta, referente à Concorrência

Pública n° 003/2007, ocorrida no dia 19 de Novembro, para CESSÃO

DE POSSE de 01 (um) Imóvel com uma área total de 2.160 m²

localizado na Avenida Padre Nazareno Lanciotti, esquina com a Rua

Castro Alves, nos Lotes 01, 02, 03 e 04 da Quadra 280, Bairro Cruzeiro e

01 (um) Imóvel com uma área total de 600m², na Avenida Rui Barbosa,

esquina com a Rua Francisco de Melo Palheta, Lote 10 da Quadra 116,

sagrou-se vencedora a Licitante Janete de Almeida Bretas, com o

valor em R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais), para o Lote 10 da Quadra 116 e

R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais), para os Lotes 01, 02, 03 e 04 da Quadra

280, onde fica Homologada a partir desta data a presente Licitação.

Paço Municipal Presidente Tancredo de Almeida Neves, em Jauru-MT,

28 de Novembro de 2007.

Pedro Ferreira de Souza                                Beatriz Pavini

 Prefeito em Exercício                            Presidente da CPL.

Prefeitura Municipal de Marcelândia
CONSULTA PÚBLICA 001/2007

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA/MT, Pessoa jurídica de direito público,

inscrita no CNPJ sob n.º 03.238.987/0001-75, com sede na Rua Guaira n.º

777, CEP n.º 78535-000, bairro Centro, Marcelândia/MT, devidamente

representada por seu representante legal, Sr. ADALBERTO NAVAIR

DIAMANTE, Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso de suas

atribuições legais, torna pública a intenção de EFETUAR CONSULTA PÚBLICA

aos munícipes residentes na FAZENDA TUPÃ, ocupantes de áreas e imóveis

rurais, nas condições abaixo especificadas, convocando todas as PESSOAS

lá RESIDENTES e interessadas, para PARTICIPAREM da CONSULTA que se

realizará no Salão Paroquial da Igreja Matriz, situada na Rua Guairá s/nº.

Centro, neste Município de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, na data de

11/12/2007 com início do registro de presença às 13 horas e início da

Consulta Pública às 14 horas, mediante as seguintes condições:

a) Ser residente na localidade denominada Fazenda Tupã;

b) Possuir área de terra na localidade denominada Fazenda Tupã;

A Administração Pública deseja através da presente Consulta Pública,

obter dados e ouvir os interessados para definir o nível, forma e

possibilidade de atuação no processo do chamado “Assentamento Tupã”.

Informa-se aos munícipes e interessados que farão parte da Mesa Diretora

da Consulta Pública:

O Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Comarca de Marcelândia;

Ilustre Promotor de Justiça que Oficia na Comarca de Marcelândia;

Câmara Municipal de Marcelândia;

Representante do Incra – Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária;

Representante do Intermat – Instituto de Terras de Mato Grosso;

Representante do Conselho Municipal Desenvolvimento Rural e

Sustentável de Marcelândia;

Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Marcelândia.

E para que nenhum interessado alegue prejuízo ou desconhecimento

da presente Consulta Pública, determina-se a maior publicidade possível

do presente, com a afixação no átrio das sedes dos Poderes Executivo,

Legislativo e Judiciário, além de divulgação via imprensa.

Marcelândia/MT, 27 de Novembro de 2007.

Adalberto Navair Diamante

Prefeito Municipal de Marcelândia/MT

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
EXTRATO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

O presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Nossa
Senhora do Livramento-MT, no uso de suas atribuições legais, torna publico aos
interessados que o vencedor do processo licitatorio, Carta Convite n° 17/2007.

MODALIDADE  CARTA CONVITE Nº 17/2007

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE TENHA COMPROVADA
CAPACIDADE PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL, NO
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO – M T, TRECHO
DO FAVAL ATÉ BURITI, COM EXTENSÃO DE 65 KM..

BAIRRO EMPRESA VENCEDORA          VALOR GLOBAL
              TERRAPLANA CONSTRUÇÕES LTDA. R$ - 80.000,00

           TOTAL GERAL –                         R$ - 80.000,00

Nossa Senhora do Livramento, 27 de Novembro de 2007.

Mario Roberto Duarte
Presidente Comissão de Licitação

Carlos Roberto da Costa
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
Comissão de Licitação

Extrato de Contrato

Espécie: Contrato nº 57/2007.
Entre a PMNSL e a empresa TERRAPLANA  CONSTRUÇÕES LTDA.
Objetivo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE TENHA
COMPROVADA CAPACIDADE PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADA
VICINAL, NO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO –
M T, TRECHO DO FAVAL ATÉ BURITI, COM EXTENSÃO DE 65 KM.

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93.
Valor: R$ 80.000,00
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EXTRATO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

O presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Nossa

Senhora do Livramento-MT, no uso de suas atribuições legais, torna publico aos

interessados que o vencedor do processo licitatorio, Carta Convite n° 20/2007.

MODALIDADE  CARTA CONVITE Nº 20/2007

OBJETO: CONTRATO PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE DE

MADEIRA SOBRE O CÓRREGO RIBEIRÃO DAS PEDRAS COM

EXTENSÃO DE 20 METROS.

BAIRRO    EMPRESA VENCEDORA              VALOR GLOBAL

             N.B.DUARTE – ARTE ENGENHARIA    R$ - 54.600,00

             TOTAL GERAL –                            R$ - 54.600,00

Nossa Senhora do Livramento, 27 de Novembro de 2007.

Mario Roberto Duarte

Presidente Comissão de Licitação

Carlos Roberto da Costa

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

Comissão de Licitação

Extrato de Contrato

Espécie: Contrato nº 56/2007.

Entre a PMNSL e a empresa N.B.DUARTE – ARTE ENGENHARIA.

Objetivo: CONTRATO PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE DE MADEIRA

SOBRE O CÓRREGO RIBEIRÃO DAS PEDRAS COM EXTENSÃO DE

20 METROS.

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93.

Valor: R$54.600,00.

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina

PROCESSO SELETIVO
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 002/2007

DISPÕE SOBRE O DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES PARA O
PROCESSO SELETIVO 2007.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de
MATO GROSSO, torna público o deferimento das 364 (trezentos e
sessenta e quatro) inscrições para o Processo Seletivo 2007, de acordo
com o Edital nº 001/2007, não houve nenhuma inscrição indeferida,
conforme relação em anexo.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
NOVA XAVANTINA - MT, 28 de novembro de 2007.

COMISSÃO ORAGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO

IVETE PEREIRA
Secretária Municipal de Administração

WANDE ALVES DINIZ
Procurador Geral do Município

MARCOS PIZA PIMENTEL
 Secretário Municipal de Educação

SANDRA REGINA ZANARDI CARDOSO
Coordenadora do Conjunto das Escolas Rurais

ALVANDO BARBOSA DA SILVA
Presidente do SISPUMNOX

MANOEL JOSÉ DA SILVA
Vereador
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Prefeitura Municipal de Poxoréu
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Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho
EXTRATO DE CONTRATOS - 01-09-2007 a 01-11-2007

Contrato nº. 126/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-

MT  e AUGCLAR JACE MOGLIAZA BANDEIRA, Objeto: O presente

contrato tem como objeto à contratação de profissional (Médico) com

especialização em Neurocirurgia, para prestar serviços no Programa Saúde

da Família – P.S.F e Hospital Municipal. Valor Global: R$ 11.000,00 Período:

03/09/2007 a 22/09/2007.

Contrato nº. 127/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-

MT  e SILESIA CRISTINA SOARES CATULÉ, Objeto: O objeto do presente

é a contratação para substituição da professora (Agda Martins de Souza)

que se encontra afastada por motivo de força maior. Valor Global: R$

2.397,56 Período: 12/09/2007 a 31/12/2007.

Contrato nº. 128/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT

e OLIMPIA DOS SANTOS SILVA, Objeto: O objeto do presente é a contratação

para ministrar o curso de pintura em tecido em execução do Programa PAIF.

Valor Global: R$ 1.140,00 Período: 17/09/2007 a 17/12/2007.

Contrato nº. 129/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-

MT  e DR. Adir Ferreira de Souza, Objeto: tem como objeto à contratação

do profissional (Médico) com especialização em Clínico Geral, para prestar

serviços no Programa de Saúde da Família – P.S.F e Hospital Municipal.

Valor Global: R$ 48.000,00  Período: 29/09/2007 a 29/12/2007.

Contrato nº. 130/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-

MT  e OSVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO, Objeto: O objeto do

presente é a contratação tipo empreitada da prestação de serviços com

mão de obra para construção de 424m² de piso de concreto (área de
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circulação) no Complexo Poli Esportivo da Colônia Couto Magalhães. Valor

Global: R$ 2.120,00 Período: 01/10/2007 a 14/10/2007.

Contrato nº. 131/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-

MT  e Srª. Rafaela Ferreira Ribeiro, Objeto: Prestação de Serviços

pela contratada a elaboração de Projeto de revitalização do córrego dos

bois no município de Ribeirãozinho. 1.2 Serão realizadas visitas á campo

para avaliar a mata ciliar presente e, conseqüentemente promover trabalhos

de recuperação, tais como, terraceamento, descompactação do solo e

reflorestamento com espécies nativas da região. Valor Global: R$

2.400,00 Período: 01/10/2007 a 31/12/2007.

Contrato nº. 132/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-

MT  e JANIO SEVERINO MARTINS, Objeto: prestação de serviços de

som e show artístico para animação do II Concurso de Miss Melhor Idade

do Programa Apoio a Pessoa Idoso – API Valor Global: R$ 700,00 Período:

19/10/2007 a 20/10/2007.

Contrato nº. 133/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-

MT  e OLIRIA MARIA BATISTA, Objeto: O objeto do presente é a

contratação na prestação de serviços de Decoração do Ambiente, locação

de vestidos e produção das candidatas do II Concurso de Miss Melhor

Idade do Programa Apoio a Pessoa Idoso – API.    Valor Global: R$ 710,00

Período: 18/10/2007 a 19/10/2007

Contrato nº. 134/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-

MT  e RAIMUNDO DIAS DA SILVA, Objeto: prestação de serviços de

Extração de Cascalho Valor Global: R$ 4.900,00 Período: 31/10/2007 a

15/11/2007.

Contrato nº. 135/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-

MT  e A.P.M Bento ME, Objeto: aquisição de gêneros alimentícios, materiais

de limpeza, de consumo, e gás para atender as necessidades da

Secretaria Adjunta de Esportes e Lazer. O presente contrato está vinculado

ao Pregão nº 002/2007, homologado em: 01/11/2007. Valor Global: R$

199,74  Período: 01/11/2007 a 31/12/2007.

Contrato nº. 136/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-

MT  e A.P.M Bento ME, Objeto: aquisição de gêneros alimentícios, materiais

de limpeza, de consumo, para atender as necessidades da Secretaria

Adjunta de Esportes e Lazer. O presente contrato está vinculado ao

Pregão nº 002/2007, homologado em: 01/11/2007. Valor Global: R$ 502,22

Período: 01/11/2007 a 31/12/2007.

Contrato nº. 137/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-

MT  e A.P.M Bento ME, Objeto: aquisição de gêneros alimentícios, materiais

de limpeza, de consumo, para atender as necessidades da Secretaria

Adjunta de Esportes e Lazer. O presente contrato está vinculado ao

Pregão nº 002/2007, homologado em: 01/11/ Valor Global: R$ 1.340,42

Período: 01/11/2007 a 31/12/2007.

Contrato nº. 138/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-

MT  e MAURICO RIBEIRO DA SILVA, Objeto: aquisição de gêneros

alimentícios, materiais de limpeza, de consumo, para atender as

necessidades da Secretaria Adjunta de Esportes e Lazer. O presente

contrato está vinculado ao Pregão nº 002/2007, homologado em: 01/11/

2007 Valor Global: R$ 497,50  Período: 01/11/2007 a 31/12/2007.

Contrato nº. 139/2007 Partes:  Prefeitura Municipal de

Ribeirãozinho-MT  e A.P.M Bento ME, Objeto: aquisição de gêneros

alimentícios, materiais de limpeza, de consumo e gás para atender as

necessidades da Secretaria Adjunta de Esportes e Lazer. O presente

contrato está vinculado ao Pregão nº 002/2007, homologado em: 01/11/

2007. Valor Global: R$ 2.440,68  Período: 01/11/2007 a 31/12/2007.

Contrato nº. 140/2007 Partes:  Prefeitura Municipal de

Ribeirãozinho-MT  e A.P.M Bento ME, Objeto: aquisição de gêneros

alimentícios, materiais de limpeza, de consumo e gás para atender as

necessidades da Secretaria Adjunta de Esportes e Lazer. O presente

contrato está vinculado ao Pregão nº 002/2007, homologado em: 01/11/

2007 Valor Global: R$ 2.508,36 Período: 01/11/2007 a 31/12/2007.

Contrato nº. 141/2007 Partes:  Prefeitura Municipal de

Ribeirãozinho-MT  e MAURICO RIBEIRO DA SILVA , Objeto: aquisição de

carnes e frios, para atender as necessidades da Secretaria Adjunta de

Esportes e Lazer. O presente contrato está vinculado ao Pregão nº 002/

2007, homologado em: 01/11/2007. Valor Global: R$ 477,50 Período:

01/11/2007 a 31/12/2007.

Contrato nº. 142/2007 Partes:  Prefeitura Municipal de

Ribeirãozinho-MT  e MAURICO RIBEIRO DA SILVA, Objeto: aquisição de

carnes e frios, para atender as necessidades da Secretaria Adjunta de

Esportes e Lazer. O presente contrato está vinculado ao Pregão nº 002/2007,

homologado em: 01/11/2007. Valor Global: R$ 328,50  Período: 01/11/2007

a 31/12/2007.

Contrato nº. 143/2007 Partes:  Prefeitura Municipal de

Ribeirãozinho-MT  e A.P.M Bento ME, Objeto: aquisição de gêneros

alimentícios, materiais de limpeza, de consumo e gás para atender as

necessidades da Secretaria Adjunta de Esportes e Lazer. O presente

contrato está vinculado ao Pregão nº 002/2007, homologado em: 01/11/

2007 Valor Global: R$ 222,83  Período: 01/11/2007 a 31/12/2007.

Contrato nº. 144/2007 Partes:  Prefeitura Municipal de

Ribeirãozinho-MT  e A.P.M Bento ME, Objeto: aquisição de gêneros

alimentícios, materiais de limpeza, de consumo e gás para atender as

necessidades da Secretaria Adjunta de Esportes e Lazer. O presente

contrato está vinculado ao Pregão nº 002/2007, homologado em: 01/11/

2007. Valor Global: R$ 2.181,38  Período: 01/11/2007 a 31/12/2007.

Contrato nº. 145/2007 Partes:  Prefeitura Municipal de

Ribeirãozinho-MT  e MAURICO RIBEIRO DA SILVA , Objeto: aquisição de

carnes e frios para atender as necessidades da Secretaria Adjunta de

Agricultura Pecuária e Fomento. O presente contrato está vinculado ao

Pregão nº 002/2007, homologado em: 01/11/2007. Valor Global: R$

107,10  Período: 01/11/2007 a 31/12/2007.

Contrato nº. 146/2007 Partes:  Prefeitura Municipal de

Ribeirãozinho-MT  e A.P.M Bento ME, Objeto: aquisição de gêneros

alimentícios, materiais de limpeza, de consumo, carnes, e gás para atender

as necessidades da Secretaria Adjunta de Agricultura Pecuária e
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Fomento. O presente contrato está vinculado ao Pregão nº 002/2007,

homologado em: 01/11/2007. Valor Global: R$ 393,04  Período: 01/11/

2007 a 31/12/2007.

Contrato nº. 147/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-

MT  e A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de gêneros alimentícios, materiais

de limpeza, de consumo, para atender as necessidades da Secretaria

Adjunta de Esportes e Lazer. O presente contrato está vinculado ao Pregão

nº 002/2007, homologado em: 01/11/2007 Valor Global: R$ 103,62

Período: 01/11/2007 a 31/12/2007.

Contrato nº. 148/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-

MT  e A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de materiais de limpeza, de

consumo, para atender as necessidades da Secretaria Adjunta de Esportes

e Lazer. O presente contrato está vinculado ao Pregão nº 002/2007,

homologado em: 01/11/2007. Valor Global: R$ 240,99 Período: 01/11/

2007 a 31/12/2007.

Contrato nº. 149/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-

MT  e A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de gêneros alimentícios, materiais

de limpeza, de consumo e gás para atender as necessidades da Secretaria

Adjunta de Esportes e Lazer. O presente contrato está vinculado ao Pregão

nº 002/2007, homologado em: 01/11/2007 Valor Global: R$ 1.197,82

Período: 01/11/2007 a 31/12/2007.

Contrato nº. 150/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-

MT  e A.P.M Bento ME, Objeto: aquisição de materiais de limpeza, de

consumo, para atender as necessidades da Secretaria Adjunta de Esportes

e Lazer. O presente contrato está vinculado ao Pregão nº 002/2007,

homologado em: 01/11/2007. Valor Global: R$ 108,80 Período: 01/11/

2007 a 31/12/2007.

Contrato nº. 151/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-

MT  e A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de gêneros alimentícios, materiais

de limpeza, de consumo e gás para atender as necessidades da Secretaria

Adjunta de Esportes e Lazer. O presente contrato está vinculado ao Pregão

nº 002/2007, homologado em: 01/11/2007. Valor Global: R$ 2.046,94

Período: 01/11/2007 a 31/12/2007.

Contrato nº. 152/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-

MT  e MAURICO RIBEIRO DA SILVA Objeto: aquisição de carnes e frios,

para atender as necessidades da Secretaria Adjunta de Esportes e Lazer.

O presente contrato está vinculado ao Pregão nº 002/2007, homologado

em: 01/11/2007. Valor Global: R$ 89,50 Período: 01/11/2007 a 31/12/2007

Contrato nº. 153/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-

MT  e A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de gêneros alimentícios, materiais

de limpeza, de consumo e gás para atender as necessidades da Secretaria

Adjunta de Esportes e Lazer. O presente contrato está vinculado ao Pregão

nº 002/2007, homologado em: 01/11/2007  Valor Global: R$ 2.397,21

Período: 01/11/2007 a 31/12/2007

Contrato nº. 154/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-

MT  e A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de gêneros alimentícios, materiais

de limpeza, de consumo e gás para atender as necessidades da Secretaria

Adjunta de Esportes e Lazer. O presente contrato está vinculado ao Pregão

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro
DECRETO Nº039/2007

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR,

AUTORIZADO PELA LEI Nº 658 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2006.

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Massao Paulo Watanabe, Prefeito Municipal de São José do Rio

Claro (MT), no uso das atribuições que lhe conferem a Lei.

DECRETA:

Artigo Primeiro: Fica aberto no Orçamento Programa do Município

de São José do Rio Claro, Administração direta, Exercício de 2007, um

Crédito adicional Suplementar, no valor de R$ 624.350,00 (Seiscentos e

vinte e quatro mil e trezentos e cinquenta reais), destinados a atender as

seguintes despesas, conforme funções e Projetos abaixo relacionados:

FUNÇÃO NATUREZA VALOR

 06.002 4490.52.00                  7.000,00

 Proj.0074.1603-Impl. do Laboratório de Informática 40% Fundamental

  06.003 3390.30.00  3.000,00

Proj.0001.2604-Manutenção e Encargos c/Pré-Escola

03.001 3390.36.00  1.000,00

Proj.0001.2301-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário

07.002 3390.30.00 2.000,00

Proj.0050.2703-Divisão de Programa de Saúde – FARMACIA BÁSICA

07.002 3390.36.00   1.900,00

Proj.0043.2705-Divisão de Programa de Saúde – PSF

09.001 3390.36.00         300,00

Proj.0001.2901-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário

03.001 3390.30.00      1.000,00

Proj.0001.2301-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário

06.001 3390.36.00      4.200,00

Proj.0001.2601-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário

06.001 3390.30.00         300,00

Proj.0001.2601- Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário

04.001 4690.71.00                29.000,00

Proj.1111.2406- Manutenção e Encargos c/  Secretaria de Finanças

07.002 3390.30.00    78.000,00

Proj.0038.2702-Divisão de Programa de Saúde - PAB

05.001 3390.30.00    20.000,00

nº 002/2007, homologado em: 01/11/2007  Valor Global: R$ 2.957,51

Período: 01/11/2007 a 31/12/2007

Contrato nº. 155/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-

MT  e A.P.M Bento ME Objeto: aquisição de gêneros alimentícios, materiais

de limpeza, de consumo e gás para atender as necessidades da Secretaria

Adjunta de Esportes e Lazer. O presente contrato está vinculado ao

Pregão nº 002/2007, homologado em: 01/11/2007  Valor Global: R$

1.017,78  Período: 01/11/2007 a 31/12/2007

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZINHO - MT

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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DECRETO Nº042/2007

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR,

AUTORIZADO PELA LEI Nº 658 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2006.

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Massao Paulo Watanabe, Prefeito Municipal de São José do Rio

Claro (MT), no uso das atribuições que lhe conferem a Lei.

DECRETA:

DECRETO Nº 041 /2007

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELA LEI Nº 658 DE 04 DE DEZEMBRO DE

2006.

LEI ORÇAMENTÁRIA

Massao Paulo Watanabe, Prefeito Municipal de São José do Rio

Claro (MT), no uso das atribuições que lhe conferem a Lei.

DECRETA:

Artigo Primeiro: Fica aberto no Orçamento Programa do Município

de São José do Rio Claro, Administração Direta, Exercício de 2007, um

Crédito adicional Suplementar, no valor de R$ 17.000,00 (Dezessete mil

reais), destinados a atender as seguintes despesas, conforme funções

e Projetos abaixo relacionados:

FUNÇÃO NATUREZA VALOR

01.001 3390.39.00 12.000,00

 Proj.0001-2101-Manutenção e Encargos c/ o Legislativo

  01.001 4690.71.00

  5.000,00

 Proj.0000.2102-Amortização da Dívida Contratada

Artigo Segundo: Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo

anterior será cancelado, parcialmente, em igual importância a seguinte

dotação do Orçamento vigente:

   01.001 3390.33.00                5.000,00

   Proj.0001-2101-Manutenção e Encargos c/ o Legislativo

   01.001 3290.21.00                5.000,00

   Proj.0000.2102-Amortização da Dívida Contratada

   01.001 3190.13.00    7.000,00

   Proj.0001.2101-Manutenção e Encargos c/ o Legislativo

Artigo Terceiro: Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal,

São José do Rio Claro (MT), 06 de outubro de 2007.

Massao Paulo Watanabe

Prefeito Municipal

Proj.0001.2501- Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário

07.001 3390.30.00     3.000,00

Proj.0001.2701-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário

06.002 3190.11.00            176.000,00

Proj.0074.2603-Manutenção e Encargos c/ FUNDEB 60% Fundamental

07.002 3190.04.00           100.000,00

Proj.0043.2705-Divisão de Programa de Saúde - PSF

09.001 3190.11.00   20.620,00

Proj.0001.2901-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário

        09.001 3390.30.00     2.000,00

Proj.0001.2901-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário

02.001 3390.36.00     1.000,00

Proj.0001.2201-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Prefeito

08.002 3390.30.00                 2.400,00

Proj.0064.2804-Manutenção Programa PAC e Clube da Abelhinha

02.001 3390.30.00        500,00

Proj.0001.2201- Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Prefeito

02.001 3390.39.00        560,00

Proj.0001.2201-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Prefeito

08.001 3390.39.00          50,00

Proj.0001.2801- Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário

07.002 3390.04.00    20.000,00

Proj.0043.2713-Divisão de Programa de saúde - PACS

07.002 3390.36.00      4.100,00

Proj.0046.2708-Divisão de Programa de Saúde -Saúde Bucal

07.003 3390.36.00      2.000,00

Proj.0001.2711-Manutenção e Encargos c/ Dpto de Água e Esgoto

07.001            3390.36.00         500,00

Proj.0001.2701-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário

05.001 3390.36.00       2.500,00

Proj.0001.2501- Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário

06.003 3390.30.00          200,00

Proj.0021.2608-Manutenção e Encargos c/ Fundo Salário Educação

07.002 4490.52.00       3.500,00

Proj.0046.2708-Divisão de Programa de saúde – Saúde Bucal

07.002 3191.13.00       1.000,00

Proj.0045.2707-Div. de Programa de Saúde Vigilância Sanitária- VISA

06.001 3191.13.00       1.020,00

Proj.0001.2601-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário

06.002 3191.13.00          600,00

Proj.0074.2604-Ensino Infantil e Creche 60%

06.002 3191.13.00          830,00

Proj.0074.2618-Manutenção e Encargos do Ensino Infantil e Creche

07.001 3191.13.00       1.100,00

Proj.0001.2701-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário

09.001 3191.13.00       1.170,00

Proj.0001.2901-Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretário

07.002 3390.33.00       2.000,00

Proj.0038.2702-Divisão de Programa de saúde – PAB

06.002 3190.11.00  130.000,00

Proj.0074.2602-Manutenção e Encargos c/ FUNDEB 40% Fundamental

Artigo Segundo: A cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior

será com base no art.43, parágrafo 1º, inciso II, da Lei 4.320/64.

Artigo Terceiro: Este decreto entrará em vigor na data de sua

 publicação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal,

São José do Rio Claro (MT), 01 de outubro de 2007.

Massao Paulo Watanabe

Prefeito Municipal
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  EXTRATO DE CONTRATO

- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 081/2007 ASS: 10/10/07

VCT: 31/12/07 Contratada: Dental Centro Oeste Ltda   Objeto: Fornecimento

de Medicamentos   Valor: R$73.244,30.

- CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nº. 82/2007 ASS: 10/10/07  VCT:

09/02/07 Contratada: Engemat Incorporações e Construções Ltda   Objeto:

Construção de estradas vicinais padrão alimentadora  Valor: R$528.600,00.

- CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº. 083/2007  ASS: 10/10/07  VCT:31/

12/07 Contratada: Dental Fama Ltda Objeto: Fornecimento de Medicamentos

Valor: R$2.972,90.

- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 081/2007 ASS: 11/10/07

VCT:23/12/07 Contratado: Waldemar Souza Gomes  Objeto: Prestação de

Serviços no Transporte Escolar  Valor: R$7.402,78.

- CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nº. 085/2007 ASS: 23/10/07

VCT: 16/09/08 Contratada: Predicon Construções Civis Ltda   Objeto:

Recuperação de danos – drenagem e pavimentação asfáltica  Valor:

R$898.684,90.

- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 086/2007 ASS: 29/10/07

VCT: 31/12/07 Contratada: Débora Sleder Engel   Objeto: Prestação de

Serviços de Nutricionista Valor: R$2.700,00.

 - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 087/2007 ASS: 29/10/07

VCT: 31/12/07 Contratado: Adriano Miguel Vieira Rosa   Objeto: Prestação

de Farmacêutico (Resp. técnico pelo laboratório DAE) Valor: R$3.488,34.

- CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 088/2007 ASS: 31/10/07 VCT: 31/

12/07 Contratada: Comercial de Alimentos Diamante Azul Ltda  Objeto:

Fornecimento de Gêneros Alimentícios   Valor: R$68.111,11. MASSAO

PAULO WATANABE

  Prefeito Municipal

EDITAL DE PUBLICAÇÃO-LRF

O Município de São José do Rio Claro-MT, em cumprimento ao

disposto no Artigo 165, § 3º, da Constituição Federal e Capítulo IX,

da Lei Complementar 101, com referência a ampla publicidade,

vem a público informar que, encontra-se afixado no mural da

Prefeitura Municipal e Câmara Municipal, e no SITE do município

www.saojosedorioclaro.mt.gov.br os Relatórios Resumidos da

Execução Orçamentária e os Relatórios de Gestão Fiscal

referentes ao 5º Bimestre do Exercício de 2007. São José do Rio

Claro-MT, 29 de Novembro de 2007.

 MASSAO PAULO WATANABE

 PREFEITO MUNICIPAL.

Artigo Primeiro: Fica aberto no Orçamento Programa do Município de

São José do Rio Claro, Administração direta, Exercício de 2007, um Crédito

adicional Suplementar, no valor de R$ 1.428.685,00 (Hum milhão, quatrocentos

e vinte e oito mil e seiscentos e oitenta e cinco reais), destinados a atender as

seguintes despesas, conforme funções e Projetos abaixo relacionados:

FUNÇÃO NATUREZA VALOR

   05.004 4490.51.00         530.000,00

Proj.0012.1506-Const. Recuperação,Levantamento e Encascalhamento da

  Estradas

 05.004 4490.51.00 898.685,00

 Proj.0008.1504-Pavimentação Asfáltica

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos

Prefeitura Municipal de Tabaporã

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.º 007/2007

Prefeitura Municipal de Tabaporã-MT, através da Comissão de

Licitação, torna publico para conhecimento dos interessados que se

encontra aberta a Tomada de Preços abaixo relacionada, de conformidade

com a Lei n.º 8.666/93 e alterações subsequentes. Os proponentes

interessados poderão obter o Edital completo pelo valor não reembolsável

de R$ 100,00 (cem reais) no horário comercial,  junto a Comissão de

Licitação, no seguinte endereço: Av. Comendador José Pedro Dias, 979

N, Centro Tabaporã-MT.

Objeto: Serviços de Construção de Estradas Vicinais. Padrão

Alimentadoras

Data da realização: 18/12/2007 - Horário: 9:00 horas

Tabaporã-MT, em 29 de Novembro de 2007.

VALCENIR ANTONIO SILVA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL – EDITAL Nº. 001/2007.

O Município de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, através de seus

Pregoeiros, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará

realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – Edital Nº.

001/2007, tendo como objeto: Aquisição de Veiculo 0 Km para atender

a Secretaria de Finanças(Recurso PNAFM) com realização prevista

para o dia 13 de Dezembro de 2007, às 09:00 Hs (horário de Mato

Grosso). O Edital completo está à disposição dos interessados,

gratuitamente, na Prefeitura Municipal de Tabaporã - Comissão Permanente

de Licitação, sito av. Comendador José Pedro Dia 979 N - Tabaporã/MT e

no site: www.pmtabapora.com.br.

Tabaporã-MT, 29 de Novembro de 2007.

   Valcenir Antonio Silva                        Leonelso Pereira da Silva

Antonio Carlos dos Santos          Secretário Municipal de Finanças

              Pregoeiros
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1246 ou 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte

Aviso de Licitação

Processo nº. 29/2007 – Carta Convite nº. 17/2007

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Terra Nova do

Norte, torna publico, para conhecimento dos interessados, que fará realizar

no dia 06 de novembro do ano de 2007, às 8:00 horas, na Sede da

Prefeitura Municipal, sito Av. 12 de Abril 101, centro, a licitação na

modalidade de Carta Convite tendo como objeto: Aquisição de dois veículo

0 KM, com as seguintes características ano/modelo 2007/2007, veículo

básico, combustível gasolina, capacidade de reservatório de combustível:

50L; Câmbio mecânico de cinco marchas sincronizadas à frente e uma à

ré; Ignição eletrônica incorporada ao sistema de injeção; Potência do

Motor: 65 cv, tração dianteira; Direção mecânica com pinhão e cremalheira;

Ar Condicionado; Trava elétrica; Vidros elétricos; Limpa-vidros traseiros;

Pneus: 145/80 R13, sendo um para Secretaria de Assistência Social e

outro para a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de acordo com

o convenio nº. 3571/2005, do tipo MENOR PREÇO ITEM POR ITEM, em

conformidade com o que determina a Lei 8.666/93 e alterações. Os

interessados poderão obter informações e cópia do edital completo, no

horário de expediente.

Terra Nova do Norte - MT, 27 de novembro de 2007.

Elizangela de Oliveira Azevedo do Santos

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto

Manoel Rodrigues de Freitas Neto

Prefeito Municipal

Aviso de Resultado de Licitação- Carta Convite nº 16/2007

A Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de mato Grosso,

através de sua Comissão Permanente de Licitações – CPL, em cumprimento

aos termos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, torna publico que a

Licitação na modalidade de Carta Convite nº. 16/2007, cujo objeto e

aquisição de um veículo 0 KM, com as seguintes características ano/

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL – EDITAL Nº. 002/2007.

O Município de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, através de seus

Pregoeiros, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará

realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – Edital Nº.

002/2007, tendo como objeto: Aquisição de equipamentos de

informática para atender várias Secretarias da PMTBP  ( Recurso

PNAFM) com realização prevista para o dia 17 de Dezembro de 2007,

às 14:00 Hs (horário de Mato Grosso). O Edital completo está à

disposição dos interessados, gratuitamente, na Prefeitura Municipal de

Tabaporã - Comissão Permanente de Licitação, sito av. Comendador José

Pedro Dia 979 N - Tabaporã/MT e no site: www.pmtabapora.com.br.

Tabaporã-MT, 29 de Novembro de 2007.

Valcenir Antonio Silva                         Leonelso Pereira da Silva

Antonio Carlos dos Santos       Secretário Municipal de Finanças

         Pregoeiros

modelo 2007/2007, veículo básico, combustível gasolina, capacidade de

reservatório de combustível: 50L; Câmbio mecânico de cinco marchas

sincronizadas à frente e uma à ré; Ignição eletrônica incorporada ao

sistema de injeção; Sistema de freios ABS; Potência do Motor: 65 cv,

tração dianteira; Direção mecânica com pinhão e cremalheira; Ar

Condicionado; Trava elétrica; Vidros elétricos; Limpa-vidros traseiros;

Pneus: 145/80 R13, de acordo com o convenio nº. 3571/2005, que não

houve interessados no certame.

Terra Nova do Norte - MT, 27 de novembro de 2007.

Elizangela de O A dos Santos

Presidente da C.P.L.


